
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ

DESPACHO SJPA-SECAD

Tratam os autos de contratação de empresa contratação de empresa
especializada em fornecimento de buffet - coffee break, para o evento
comemorativo do DIA INTERNACIONAL DAS MULHERES - 2026.

Tendo em vista as informações constantes dos autos e a Resolução
Presi-TRF1 nº 18/2024, APROVO os artefatos DFD (24601569), ETP (24601570) e
Termo de Referência (24601571) que instruem a presente contratação.

Diante de tal e tendo em vista as informações constantes dos autos, a
informação da Seplo quanto à existência de crédito orçamentário para atendimento
da despesa (24662399), a manifestação da Selit (24659726 e 24664956) e as
delegações conferidas ao Diretor da Secretaria Administrativa pela PORTARIA SJPA-
DIREF n. 430/2022, de 18/11/2022 (16742786) , AUTORIZO a contratação da
empresa BITITA CAFETERIA LTDA (BITITA BISTRÔ), CNPJ: 39.698.479/0001-
17, pelo no valor total anual de R$ 3.000,00 (três mil reais), referente à prestação
de serviços de fornecimento de buffet - coffee break, para o evento comemorativo
do Dia Internacional das Mulheres - 2026, ao teor do Art. 75, II, da Lei nº
14.133/2021.

Publique-se.
À Selit para publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas -

PNCP, no prazo de10 (dez) dias úteis, com base no art. 94, inciso II, da Lei
14.133/2021;

À Seofi para emissão do empenho.
À unidade requisitante para envio do empenho e aguardar a remessa

o recebimento da Nota Fiscal que deverá ser atestada e encaminhada à Seofi,
juntamente com toda a documentação pertinente, visando apropriação da despesa.

 
EDVAN GUILHERME SOUZA DE BARROS

Diretor da Secretaria Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Edvan Guilherme Souza de Barros,
Diretor(a) de Secretaria Administrativa, em 05/03/2026, às 12:22 (horário de
Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando o código verificador 24668222 e o
código CRC 391266BA.
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